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GUARATINGUETA - SP

LEI N* 2.499, de

07 de OUTUBRO de 1992
Dispõe sobre abertura de cré
dito suplementar, no Orçamen
to vigente. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a câmara Municipal decret
seguinte Lei:

a e eu saneiono a

Artigo is _ Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
na importância de CR$ 659.461.000,00 (SEJSCf.ntoS ^ rV-
QUENTA ENOVE MILHÕES, QUATROCENTOS ESESSENTA EUM VT'L
CRUZEIROS), suplementar à seguinte dotação do Orçamento
vigente:

03.00 - CÂMARA MUNICIPAL

01 .01 - Secretaria

01.01.001 - Ação Legislativa

01.01.012.01 - Manutenção das ativida

des da câmara Municipal
3 1-10- Pessoal

3 1 1 1 - Pessoal Civil

3 1 1 3 - Obrigações Patronais

3 1 2 0 - Material de Consumo

3 1 3 0 - Serviços de Terceiros

e Encargos

3 1 3 2 - Outros Serviços e En

cargos

3 2 5 0 - Transferências a Pes

soas

3 2 5 1 - Inativos 31.000.000,00
3252- Pensionistas 16.000.000,00
3 2 5 3 - Salário Família 461.000,00

Artigo 2Ç -

WOD. 11 . 10.000 • 04/BO

569.000.000,00

8.000.000,00

5.000.000,00

30.000.000,00

TOTAL 659.461.000,00

0 credito autorizado no artigo anterior será coberto de
conformidade com o que dispõe o artigo 43, parágrafo 1fi.
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GUARATINGUETA - 5*

LEI N» 2.499, de

07 de OUTUBRO de 1992 - fls.2 -

Arti go 22 - ...

inciso II, parágrafo 32, da Lei n? 4.320, de 17.03.64.

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos sete dias do mês de Outu
bro de 1 992.-

= ANTÔNIO GILBERTO FILIPPO FERNANDES =

PREFEITO

CARL

SECRET

IDRE BARBOSA VASCONCELOS =

MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n^ XXIV.
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